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Designa os(as) membros(as) para compor a Comissão de Seleção de
Alunos Regulares 2023 do Programa de Pós-Graduação
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos - PPGIELA.

A DIRETORA DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIAA DIRETORA DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA, nomeada pela Portaria no 282/2021/GR, de 22 de julho de 2021,
publicada no Boletim de Serviço no 61, de 27 de julho de 2021, no uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a delegação de competência conferida pela
Portaria no 275/2020/GR, o Regimento Interno do PPGIELA, o Edital nº 37/2022/PPGIELA e o que consta no PROCESSO 23422.020331/2022-13, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os(as) membros(as) para compor a Comissão de Seleção de Alunos Regulares 2023 do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em
Estudos Latino-Americanos - PPGIELA:

 

I Diana Araujo Pereira, SIAPE 1619312, Professora do Magistério Superior, Representante da linha de pesquisa Fronteiras, Diásporas e Mediações,
Presidente;

II Laura Fortes, SIAPE 2306912, Professora do Magistério Superior, Representante da linha de pesquisa Trânsitos Culturais, Vice-presidente;

III Johnny Octavio Obando Moran, SIAPE 2884799, Professor do Magistério Superior, Representante da linha de pesquisa Práticas e Saberes;

IV Mario René Rodríguez Torres, SIAPE 2139273, Professor do Magistério Superior, Representante da linha de pesquisa Trânsitos Culturais;

V Giuliano Silveira Derrosso, SIAPE 1089604, Professor do Magistério Superior, Representante da linha de pesquisa Fronteiras, Diásporas e Mediações.

 

Art. 2º A comissão terá vigência até 31 de Março de 2023 conforme Edital nº 37/2022/PPGIELA.

 

Art. 3º Atribuições da comissão estão descritas no o regimento do PPGIELA conforme Art. 36º da Resolução CONSUNIACH nº 3, de 22 de Junho de 2022.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANGELA MARIA DE SOUZA

Portaria nº 30/2022/Ilaach, com publicação no Boletim de Serviço nº 175, de 26 de Setembro de 2022.


